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LEI 526/97

" Amplia a Incidência da Lei

Municipal de n* 439/93, auto -

rizadora da Isenção de IPTU - In

posto Predial e Territorial Ur -

bano - para o Servidor Publico

Municipal M*

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais. ,

Faço saber que a Camará Municipal decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. l" - Os Aposentados e Pensionistas do Instituto Nado

nal de Seguridade Social - INSS - seja a que título for ,

mas desde que percebam, mensalmente, quantia igual ou infe

rior a 01 Cum) salário mínimo e melo, terão direito a

isenção do pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territo -

riai Urbano.

Art. 2* - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a

presente isenção, observados os preceitos desta Lei, assim

como a regulamentação a ser baixada pelo Sr. Prefeito.

Art. 3* - Para que faça Jus ao benefício deferido por esta

Lei, o beneficiário deverá comprovar, perante o órgão es -

pecifiçado da Prefeitura, mediante petição, de que só é

proprietário de um único imóvel localizado no Município de

Simões Filho.

Í Único - Não se encontrando o imóvel pertencente ao bene-

ficiário registrado no Cartório Imobiliário da Comarca lo-

cal, o órgão específico da administração municipal fará

as pesquiaas necessárias à comporvação de inexistência ou



E S T A D O D A B A H I A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DO PREFEITO

..2.

não, de outro imóvel, usando dos meios legais necessários ,

inclusive do próprio lançamento do imóvel no cadastro da

Prefeitura Municipal, cabendo a decisão final de defe -

rimento, ou não, ao Exm* Sr. Prefeito.

Art. 4* - Como condição básica e indispensável ã concessão

do beneficio, deverá o beneficiário provar que reside no

imóvel que possui há pelo menos 05 (cinco) anos.

Art. 5* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário, mantida ,

porém, integralmente a Lei Municipal n» 439/93, que trata

do mesmo benefício de isenção de pagamento de IPTU conce-

dido aos Servidores públicos do Município de Simões Filho.

Gabinete do Prefeito, 23 de abril de 1997.
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Prefeito.


